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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL

CONTRATO Nº SEI-19/2025

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE 300
(TREZENTOS) CRACHÁS PERSONALIZADOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DO
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL –
CRM/DF - QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL E A SUXBERGER SOLUÇÕES EM
TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA NA FORMA ABAIXO:

 
 

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL, en dade de fiscalização da
profissão médica, autarquia pública, criado pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada
pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, com sede no Setor de Indústrias Gráficas, Centro
Empresarial Parque Brasília, Salas 201 e 202, Zona Industrial, Brasília - DF, inscrito no CNPJ nº
03.495.116/0001-37, por intermédio de seu representante legal, consoante delegação de competência
conferida pela Lei nº 3.268/57, neste ato representado por seu (sua) Presidente em exercício, Dr. Rommel
Madruga Lima Costa, brasileiro, médico, inscrita no CRM-DF sob o nº 11.291, doravante denominado
CONTRATANTE, e a Contratada, a empresa Suxberger Soluções em Tecnologia e Informática Ltda, pessoa
jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 06.862.620/0001-16, sediada SOFN Quadra 4
Conjunto G Loja 65 Zona Industrial Brasília - DF, CEP: 70.634-470, neste ato representada por seu
representante legal, Matheus Arantes Suxberger, conforme Contrato Social registrado na Junta Comercial
do Distrito Federal sob o nº  2087532, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente da Dispensa de
Licitação nº 90007/2024, oriundo do Processo Administra vo -Departamento de Compras - SEI nº
25.7.000009342-8, e com fulcro na instrução norma va SEGES/ME nº 65/2021, e lei nº 14.133/2021, de 1º
de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

  1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de empresa especializada na
confecção de 300 (trezentos) crachás personalizados, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência (2866608)

  1.2 Objeto da Contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIOR$

VALOR
TOTAL R$

1 Crachá 234850 Unidade 300 9,00 2.700,00

2 Cordão 20mm dupla
face

22810 Unidade 300 9,50 2.850,00

3 Roller Clip 461494 Unidade 300 8,45 2.535,00

4 Porta Crachá 628939 Unidade 300 0,54 162,00
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Valor Total 27,49 8.247,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta;

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL ONDE SERÃO EXECUTADOS OS SERVIÇOS
     2.1. Os serviços serão realizados nas dependências da empresa contratada.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
    3.1 O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de assinatura, podendo

ser prorrogado, por igual período, por interesse das partes, na forma do ar go 107 da Lei 14.133/2021,
desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

3.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

3.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

3.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração,
permi da a negociação com a CONTRATADA; e

3.1.4. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação;

3.2. A CONTRATADA não tem direito subje vo à prorrogação contratual;

3.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi vo;

3.4. A ausência de interesse na prorrogação do presente contrato não gera ônus para qualquer das
partes.

 
4. CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
     4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

 
5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO

5.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO
6.1. A contratação será realizada sob demanda, conforme a necessidade da CONTRATANTE, não havendo,

portanto, obrigação de volume mínimo mensal.

6.2. O valor dos serviços será calculado com base na efe va demanda solicitada e executada, ao custo
unitário de R$ 27,49 (vinte e sete reais e quarenta e nove centavos), conforme definido no item 1.2
Cláusula Primeira deste contrato.

6.3. O valor total a ser pago à CONTRATADA será apurado mensalmente, com base nos serviços
efe vamente prestados no respec vo período, mediante apresentação de relatório e nota fiscal
correspondente.

6.4. O valor total da contratação é de R$ 8.247,00 (oito mil, duzentos e quarenta e sete reais)

6.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
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  7. CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO
         7.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE

    8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data
do orçamento/pesquisa de preço realizado pelo CONTRATANTE (17/4/2024). Após este prazo, os
preços serão reajustados anualmente, conforme § 7º do art. 25 da Lei nº 14.133/2021, tendo como
parâmetro a variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ou outro índice
oficial que venha a subs tuí-lo, salvo disposi vo legal que de outro modo discipline a matéria.

      8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par r dos
efeitos financeiros do úl mo reajuste.

      8.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs tuto, as partes elegerão novo índice oficial,
como parâmetro para o reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi vo.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. São obrigações do CONTRATANTE:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e seus anexos;

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.1.3. No ficar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições,
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que
seja subs tuído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, cer ficando-se
de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal rela va à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan dade, conforme o art. 143 da Lei
nº 14.133, de 2021;

9.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

9.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.2. Atender às determinações regulares emi das pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.4. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
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10.4.1. prova de regularidade rela va à Seguridade Social;

10.4.2. cer dão conjunta rela va aos tributos federais e à Dívida A va da União;

10.4.3. cer dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADO;

10.4.4. Cer dão de Regularidade do FGTS – CRF; e

10.4.5. Cer dão Nega va de Débitos Trabalhistas – CNDT.

 10.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Cole vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e
não poderá onerar o objeto do contrato;

10.6. Comunicar ao Fiscal do contrato tempes vamente, observada a urgência da situação, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

10.7. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer a vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

10.8. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compa bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na
contratação direta;

10.9. Guardar sigilo sobre todas as informações ob das em decorrência do cumprimento do
contrato;

10.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan ta vos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa sfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

10.11. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;

10.12. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados;

10.13. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro nas estabelecidos;

10.14. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaus vas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

10.15. Não permi r a u lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação
per nente;

10.16. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em
condições perigosas e insalubres e à realização de a vidades constantes na Lista de Piores Formas
de Trabalho Infan l, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

10.17. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

10.18. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção cole va
(EPC), quando for o caso;

   10.19. Ceder ao CONTRATANTE todos os direitos patrimoniais rela vos ao objeto contratado, o qual
poderá ser livremente u lizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do
CONTRATADO. 
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10.20. A Gestão do contrato será exercida por Márcia Jocélia S. Sanches, Matrícula nº 086/05-22.

10.21. Fiscalização Administra va será exercida pelo (a) Servidor (a) Márcia Jocélia S. Sanches,
Matrícula nº 086/05-22.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)
       11.1. As partes comprometem-se a cumprir a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais – LGPD), em especial quanto ao tratamento dos dados pessoais acessados ou compar lhados
em razão deste contrato.

       11.2. Os dados pessoais coletados ou u lizados deverão ser tratados exclusivamente para a execução do
objeto contratual, observando os princípios da finalidade, necessidade, segurança, boa-fé e prestação
de contas.

       11.3. É vedado o compar lhamento de dados com terceiros, salvo nas hipóteses previstas em lei ou
autorizadas pela CONTRATANTE.

       11.4. A CONTRATADA é responsável por garan r que seus colaboradores e eventuais subcontratados
cumpram as obrigações previstas nesta cláusula.

       11.5. Ao término da relação contratual, os dados pessoais deverão ser eliminados, salvo nas hipóteses
legais que autorizem sua conservação.

       11.6. A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar informações sobre o tratamento dos dados,
inclusive realizar diligências para verificação do cumprimento desta cláusula.

  12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

      12.1. Não haverá exigência de garan a contratual da execução.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

    13.1. Com fundamento nos arts. 155 a 157 da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA ficará sujeita, nos casos
abaixo relacionados, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla
defesa, às seguintes penalidades, salvo se a falta advier de caso fortuito, mo vo de força maior ou
outras jus fica vas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela Administração:

            13.1.1. Advertência, nas hipóteses de inexecução parcial do contrato sempre que não se jus ficar
a imposição de penalidade mais grave;

       13.1.2. Multas, conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais
especificações a seguir, limitadas a 10% do valor da contratação:

TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 1% do valor da contratação

2 2% do valor da contratação

3 4% do valor da contratação

4 6% do valor da contratação

5 8% do valor da contratação

6 10% do valor da contratação
TABELA 2

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

1 Permi r situação que crie a possibilidade de
causar ou que cause dano sico, lesão
corporal ou consequências letais

6 Por ocorrência, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão da

contratação

2 Transferir a outrem, no todo ou em parte, o
objeto da contratação, salvo mediante

6 Por ocorrência, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão da
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prévia e expressa autorização deste Regional contratação

3 Transferir sua responsabilidade para outras
en dades, sejam fabricantes, técnicos etc.

4 Por ocorrência, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão da

contratação

4 Suspender ou interromper, total ou
parcialmente, salvo mo vo de força maior
ou caso fortuito, os serviços contratuais

4 Por dia, observado o limite
máximo de incidência, sem
prejuízo da possibilidade de

rescisão da contratação
Para os itens a seguir, DEIXAR DE:

5 Cumprir os prazos para a execução do
serviço.

1 Por ocorrência, observado o
limite máximo de incidência
previsto no subitem 11.1.2,

sem prejuízo da
possibilidade de rescisão da

contratação

6 Refazer o serviço que não se conformar
com as especificações deste termo.

2 Por ocorrência, observado o
limite máximo de incidência
previsto no subitem 11.1.2,

sem prejuízo da
possibilidade de rescisão da

contratação

7 Manter a documentação de habilitação
atualizada

6 Por ocorrência, sem prejuízo
da possibilidade de rescisão

da contratação

8 Apresentar a correspondente nota
fiscal/fatura ou congênere em até 10
dias após o recebimento defini vo do
serviço.

2 Por ocorrência

9 Fornecer a seus técnicos/empregados
todas as ferramentas e instrumentos
necessários à execução dos serviços,
bem como produtos ou materiais
indispensáveis à realização desses

2 Por ocorrência

11 Cumprir qualquer obrigação não
prevista nesta tabela ou reincidir em
atos penalizados com advertência

3 Por ocorrência

13.1.3. A multa, no caso de rescisão por ato unilateral da Administração e mo vado por culpa da
CONTRATADA, será de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, não cumula va com as
multas presentes na Tabela 2. Tal multa não exime a CONTRATADA pelas reparações dos prejuízos e
das demais sanções cabíveis.
13.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades, em face da Lei nº 13.709/2018 - LGPD:

               I – Advertência;
               II – Multa:

    a) de 8% (oito por cento) sobre o valor da contratação, na hipótese de u lização dos dados
pessoais para finalidade diversa daquela estabelecida para a execução contratual;
    b) de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, na hipótese de compar lhamento não
autorizado de dados pessoais com terceiros;
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    c) As penalidades previstas nas alíneas “a” e “b” serão aplicadas por ocorrência e, no caso de
reincidência, serão aplicadas em dobro.
   d) As penalidades previstas nas alíneas “a” e “b” não excluem a responsabilidade da empresa
em caso de aplicação das sanções previstas no art. 52 e de ressarcimento de danos, na forma
prevista no §4º do art. 42, ambos da                LGPD.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
       I - a natureza e a gravidade da infração come da;
      II - as peculiaridades do caso concreto;

      III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

     IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública.
13.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação deverá ser
precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da lei.

13.5. As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as
jus fica vas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos comprováveis, a critério da
autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas até a data do vencimento
es pulada para o cumprimento da obrigação.

13.6. Além dos casos já previstos na Tabela 2 do subitem acima, a rescisão/ex nção da contratação
também se dará nos termos do art. 137 da Lei nº 14.133/2021.

13.7. Os atos previstos como infrações administra vas na Lei n. 14.133/2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam pificadas como atos lesivos na Lei
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
processual e autoridade competente definidos na referida lei.

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que u lizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá ca dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21;

13.10. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administra va e/ou indenizações, não inscritos em dívida a va, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administra vos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, na
forma da Instrução Norma va SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

    14.1. O contrato se ex ngue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo es pulado para tanto.

     14.2. No caso de descumprimento das obrigações contratuais por culpa da CONTRATADA:

a) ela ficará cons tuída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respec vas sanções
administra vas; e

b) poderá a Administração optar pela ex nção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admi das em lei para a con nuidade da execução contratual.

    14.3. O contrato pode ser ex nto antes de cumpridas as obrigações nele es puladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos mo vos previstos no ar go 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório                 e a ampla defesa.

     14.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar gos 138 e 139 da mesma Lei;
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  14.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, não ensejará a
ex nção se não restringir a capacidade da CONTRATADA de concluir o contrato.

    14.4. O contrato poderá ser ex nto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en dade
CONTRATANTE ou com agente público                 que tenha desempenhado função na contratação direta, ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta ou por afinidade, até o terceiro grau.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES

    15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela Lei nº 14.133/2021.

       15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

    15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

   15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi vo,
subme do à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de
jus ficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi vo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

   15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos la,
dispensada a celebração de termo adi vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

      16.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da dotação orçamentária
consignada, elemento de despesa 6.2.2.1.1.33.90.39.031 - Serviços de Áudio, Vídeo e Fotos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

      17.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições con das na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con das
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

     18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respec vo sí o oficial na
Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724,
de 2012.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

     19.1. Fica eleito o Foro da Jus ça Federal, em Brasília-DF, Seção Judiciária do Distrito Federal, como
competente para apreciar e dirimir quaisquer li gios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos por conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 
 

CONTRATANTE:                                                                                                                                                                     
                                                  CONTRATADA:
ROMMEL MADRUGA LIMA COSTA                                                                                                                      
                                                  MATHEUS ARANTES SUXBERGER
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL                                                                                     
                                                  SUXBERGER SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA.
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO                                                                                                                                   
                                                 REPRESENTANTE LEGAL
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Documento assinado eletronicamente por Rommel Madruga Lima Costa, Vice-Presidência, em
28/08/2025, às 14:22, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de
março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Matheus Arantes Suxberger, Usuário Externo, em
28/08/2025, às 15:55, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de
março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2953273 e o
código CRC 20F87AFC.
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